
LEI MUNICIPAL Nº 2269
Declara de utilidade publica e isenta de imposto a 
COOPERATIVA TRITÍCOLA DE CARAZINHO LTDA. e da outras 
providencias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - É declarada de utilidade publica a COOPERATIVA 

TRITÍCOLA CARAZINHO LTDA., com sede nesta cidade tendo em vista 
os  relevantes  serviços  prestados  à  agricultura  e  ao 
desenvolvimento e projeçπo de Carazinho.

Art. 2º - É também declarada ISENTA de pagamento de todo e 
qualquer imposto à Cooperativa, tendo no que concerne as suas 
atitudes  como  seus  bens,  por  ser  norma  constitucional  e  da 
reforma tributaria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 14 DE OUTUBRO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretario 
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